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Autor: Poder Executivo.

Relator (a): Deputado (a) 6 , A,**r"a Q"*,t*

I - Relatório

O presente veto foi recebido e registrado pela Secretaria de Serviços Legislativos no dia

25l\8l2o2l, tendo sido lido na Sessão de mesma data e, então, foi encaminhado para esta Cornissão

no dia 3010812021, tudo coufonne as fls. 02 e O8/verso.

Submete-se a esta Comissão o Veto Total n.n 7412021, aposto no Projeto de Lei n."

12712020, conforme etnenta acima.

Arazáo do veto alicerça-se ern inconstitucionalidade. O § 1'do artigo 42 da Constituição

clo Estado de Mato Grosso prevê que, ".!e o Governador do Estado considerar o pro.ieto de lei, no

toclo ou em ltarle, inconsÍilttcional ou contrárirt cto inleresse público, velá-lo'it total olt

parcialmente".

Ainda, nos termos do § l', do artigo 302, do Regimento Interno desta Casa de Leis,

compete a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação a análise do veto que tiver por

fundamento a inconstitucionalidade da proposição.

Nas razões do veto, o Chefe do Poder Executivo assim explana:

"No exercício clcts competências conÍidqs nos artigos 42, § 1", e 66, inciso IV, clct

ConstiÍuição do Estado, contunico a Vossa Excelência que decidi vet(tr

integralmenre o Projeto de Lei n" 127/2020, que "InstiÍui o Progrumu de

ApictrinhunrcnÍo tle Esptrços Púbticos EsÍatluuis", aprovado por esse Poder

Legislativo na sesstio Plenária realizado no dia 0l " de junho de 202I.

Isso porque, ao clispor sohre uso de espaços e equipamentos públicos estaduais, a

proposição incorre ent ingerência indevida, uma vez que tal matéria depende de
-aváliação 

do Poder Execuitivo Estacluctl, invadindo, assim, a competência do Poder

Executivo para criar atribuições a entidades da Adminislraçiio Pública e versar

sobre seu.funcionamento e organizaçtio, previstas nos arts. 39, paragraJ'o único, II,

"d" e 66, V, cla Constituição Estadual. Assint, cotllo se inJbre da expressct dicção
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das norntas suprantencionadas, compete ao ChuÍu do Poder Executivrt,
privativamente, dar início ao processo legislativo que verse sobre ntatéria relativa
à organização e ao Juncionamento da Adminislração Pública, padecendo, pois, a
propositura de inconstitucionalidade formal, por vício de iniciaÍiva e ofensa ao

princípio de separação e independência dos poderes (checks and halances).

Nesse sentido, legislação consÍitucional .fixou que as normas que estabelecent

ações obrigatórias para o Poder Executivo, devem ser elaboradas pelo próprio
Poder Executivo, pois será respaldado por órgãos Íécnicos com ntaior experlise

acerca da ternática, e que irão, efetivamente, de,çenvolver as ações necessarias
pora concretizar os objetivos almejados pela lei, eviÍando, assiru, o surgiruenlo de

ononrulias normaÍivas que não terão qualquer eJêtividade ou aplicabilidade, ott de

normas que trarão preiuízos insuportáveis à Adminislração Pública.

Por sua vez, corroborl-se a intpossibilidade de sanção da propo,siÍura, anÍe a
maniJ'estação contraria ao pro.jeÍo da Secrelar"ia de EsÍado de Plcmeianlenlo e

GesÍão - SEPLAG, em virtude da ausência de de.finição dos bens e equipamentos

públicos, ausência de indicação dct moclalidade jurídico a ser recrlizada e, ainda,

pela existência de imprecisão quanto a origem do recurso para cuslear o
apadrinhamento.

(...). "

Com efeito, submete-se a esta Cornissão de Constituição e Justiça, o Veto Total nn

7412021- Mensagem n" 11112021 aposto ao Projeto de Lei n.'12712020, de autoria do Deputado

Ulysses Moraes, a fim de ser emitido o necessário paÍeceÍ.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Cornissão de Constituição, Justiça e Redação, de acordo com o artigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso e arligos 302, § 1" e 369, inciso I, alínea "a" do Regimento

Intemo desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal, jurídico e regimental de

todas as proposições oferecidas à deliberação da Casa, bem corlo sobre os vetos que tenhatn por

fundamento a inconstitucionalidade.

De acordo corn o arligo 42 da Constituição do Estado de Mato Grosso, o govemador pode

vetar o projeto de lei por inconstitucionalidade ou que seja contrário ao interesse público, in verbi,s:

Art. 12 O projeÍo cle lei, após concluída a respecÍiva vrttação, se re.ieitaclo pela

Asserubleià Ligistativa, será arquittaclo; se aprovado, será enviado ao Governador

do EsÍaclo que, aquiescendo, o sancionara no prazo de quinze dias úteis.

§ /'^§, o Governador do Estado c<tnsiderar o pro.ieÍo de lei, no todo ou em purte,

inconstiÍucional ou conÍrúrio ao interesse púhlico, velá-lo-a totctl '\
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parcialmente, no prazo de quinze dios úteis, conlados da data do recebintenÍo, e
coruunicará, denlrct de quarenÍa e oiÍo horas, os motittos do veto ao PresidenÍe da

As s e ru b l e ia Le gis I at it, a. (grifam os )

Conforme explanado nas razões do veto, o Senhor Governador entendeu que a propositura

incore ern vício de inconstitucionalidade fonnal, pois envolve invade matéria de competência
privativa do Chefe do Poder Executivo, criando atribuições a entidades da Administração Pública e
versar sobre seu funcionamento e organizaçáo, previstas nos artigos 39, parâgrafo único, II, "d" e

66,Y, da Constituição Estadual.

Não obstante os argurnentos utilizados pelo Chefe do Poder Executivo para vetar a

proposição aprovada por esta Casa de Leis, o veto total não merece prosperar.

A questão passou por esta Comissão, a qual, atraves do Parecer n." 651l202llCCJP.,
apreciou o Projeto de Lei vetado, reconhecendo a sua constitucionalidade. No citado parecer, foram

desenvolvidos os seguintes argumentos:

" Prima ,facie, o objetivo de propositura, conforme se insere de sua.iustiíicativct, é o de

permitir que pessoas .jurídicas ou .físicas possam, mediante contraÍo com o poder

público estadual, assumant a tarefa de recuperqr e manler, toÍal ou parcialmenle,

deÍerminados espaÇos públicos, períencentes ao Estado de Mato Grosso, notadamenle

aqueles destinados a atividades de lazer, cultura, recreação e esportes, dispondo, de'sla

.forma, em campo de direito administraÍivo, cuja competência é assegurada aos

Estados-membros, nos termos do arÍigo 18 e 25, § l', da Constituição Federal, in
verbis:

Art. lB. A organização político-adntinistrativa da República Federativa do Brasil

corupreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos

aulônontos, nos termos desta Conslituição.

ArÍ.25. Os Eslados rtrganizam-se e regem-se pelas ConsÍiÍuições e leis que

ad ol ar e m, rth s e rv ael os os pr in c í p io s d e s t a C on s I i Íu iç ã o.

§ l'São reservadas aos Estados as cornpetêncios que não Ihes seiant vedadas por
esta Constituição.

Assim, ao permiÍir que pessoas .jurídicas e ./ísicas, conservem patrimônio de espaços

públicos de titularidade cla AdminisÍração Pública Estadual, em lroca da exploração

publicitária por particulares, consubslancia-se em maléria atinente ao direiÍo

administrativo, o qual recai na competência remanescenle dos Estados-membros,

estabelecida trtelos preceitos do artigo 25, § 1o, dareferida Carta Federal.

Noutro giyo, em relaçiio à inconstitucionalidade subietiva, relacionarlo à iniciativa de

leis, tem-se que a Constituição Federal, assim como a Conslitr.rição Estadual reservou a

independência drts Poderes,
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Nesse sentido, nenhum dos Poderes Constituído,ç, se.ja Executivo, ,Iudiciário e

Legislativo, pode interferir no,funcionamento do ouÍr'o, em harmonização dos Poderes,

o que pode ocasionar violação ao Princípio da SeparaçcÍo dos Poderes (artigos 2o da

CF/88 e 9o cla CE/MT).

Dito isso, o artigo 39", parágrafo único, inciso II, da ConsÍituição Estadual, erigidrt em

conftirmidade com o princípio da simetria (arl.6l, s\1", il, da CRFB), estabelece as

disposições relativas cuja competência é privativa do Cheí'e do Poder Execulivtt.

No caso em apreÇo, constaÍa-se que u matéria em queslãrt, não se insere na

competência privativa do Che./b do Poder Executivo, eis que não implica na crictçiio de

cargos ou alteração da estrutura dos órgãos da AdministraçiÍo Esíadual, nem trata do

regime.jurídico de servidores públicos, motivo pelo qual o Parlamento pode de.flagrar o

início do processo legislativo, coní'orme dispõe o artigo 6l da Constituição Fecleral;

Arf . 61. Á iniciaÍiva das leis complementares e ordinarias cabe a qualquer membro

ou Comissão da Cârnara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso

Nacional, ao Presidente da República, ao Suprento Tribunal Federal, aos

Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na.forma

e nos casos previslos nesta Constituição.

Esse dispositivo é de reproduçiÍo compulsória pelos Estados-Mentbros da Federação, e,

aqtri no Estado de Mato Grosso, a Constituição o reproduzitt em seu artigo 39:

Art. 39 A iniciaÍiva das leis contplemenÍares e ordinárias cabe a qualquer ntentbro

ou Cornissão cla A,ssernbleia LegislaÍiva, act Governador do Estado, ao Tribunal de

,Iustiça, à Procuradoria Geral de ,Iustiça e aos cicladãos, na fornta e nos casos

previsl.os ne s Ía C onst iíu i ção.

A Carta Estadual determina ainda que cobe à As,çembleia Legislativa clispor sobre

todas as malérias de compeíência do Estado, conforme dispõe seu artigo 25:

Art. 25 Cahe a Ássentbleia Legislativct, com a sanção do Governador do Estado,

não exigicla esta para o especi/iccrdo no art. 26, dispor sohre tttdas as matérias cle

compelência do Estado, especiaIruenle :

O Supremo Tribunal Fecleral, no julganrcnto da ÁDI 3391/AM, assenÍou o enlcnclimento no

sentido que as hipóteses de limiíctção da iniciativa parlamentar estão previ.slcts, enl nltnlerus

clausus, no artigo 6t da Constituição Federal - rnatérias relativas ao.funcionamento da

Administração Púhlica, noladantenÍe no que ,se re.fere a servidores e órgãos do Pocler Execulitto

- cctbencJo inÍerprelá-lcts restrilivantenle, con/'orme .lurisprudência do Supreruo Trihunal de

Farlc ral, i 1ts is I it t Lr i.s :

,,EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, ARTIGOS ]O, 2" E

3" DA LEI N. 50, DE 25 DE MAIO DE 2.004, DO ESTADO DO AMAZONAS,

TESTE DE MATERNIDADE E PÁTERNIDADE, REALIZAÇÃO GRATUITA.
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EFETTzAÇÃI Do DrRErro À ,asssrauct.t,IUDICIÁRIA. LEI DE INICIATIVA
PARLAMENTAR QUE CKIA DESPESÁ PÁRA O ESTADO-MEMBRO,

ÁLEGAÇÃI DE INCINSTITUCIONÁLIDÁDE FORMAL NÃO ACOLHIDA.
cowcassÃo DEFINTTzA oo aruwÍcto DÁ ,qss$rE^tctl .rqDICÁRIA
GRATUITA guasrÃo DE Íwoom PRI:ESSUÁI.
INCONSTITUCIONALIDADE DO I\'{C6O I DO ÁRTIGO 2". SUCTJMB\\\CU
w,q tÇÃo INVESTIGATzRIÁ. PERDA Do BENEpÍcto n,q ,4ss§rÉtvcu
,]UDICIÁRIA GRÁTUIr'A. IAICo]\I,STITUCIONALIDADE DO I]\ICISO I]I DO
AR71GO 2'. ptx,lÇÃtt DE PRAZ7 PARA 7UMPRIMENT1 DÁ oncnÃo
,TTJDICIAL QUE DETERMI]VÁR O REI;SARCIME|VTO DAS DESPESÁS

REALIZADAS PELO ESTÁDO-MEMBRO. INCON\;TIT-UCIONALIDÁDE DO
INCISO IV DO ARl.lGO 2". ÁFRONTA AO DISPOSTO NO ARTIGO 0t, § !',
INCISO I, ,qúUN,,I "8", E NO ARTIGO 5", INCISO LXXIV, DÁ CONSTITUIÇÁO
DO BRASIL. l. Ao conírtírio rb ofirmudo pelo reuuerente, s lei otlcutlu ttíio criu
ou estruturo quaktuer órgão du AdministraÇúo Público lttcul. Não procede u

alegaçiío de que quulquer Droielo de lei que crie desoesu só poderrí ser ProPostt)
pekt Chefe tlo Executivo. As hipóíeses de limitoção th iniciuÍiva ourltnrcníor
estão previstus, em numerus clausus, tto urtigo 6l da ConstiÍuiçíio rkt Brtsil -
mutérias relutivas uo furrcionamento du AtlminisÍraÇão Públicu. notur
que se refere a servitlores e órgíios tlo Poder Executivo' Precedentes' 2'

ReconhecintenÍo, pelas Turmas desÍa CorÍe, da obrigatoriedade do cusl.eio do

exame de DNÁ pelo Estado-memhro, ern.favor de hipossuficientes. 3. O cusÍeio do

exatne pericial da .justiça gratuita viabiliza o efetivo exercício do direto à

assistência judiciária, consagrodo no arligo 5o, inciso LXXIV, da CB/BB. 4. O
disposÍo no inciso I consubstctncia tnatéria de índole processual - concessão

clefinitiva do hene.fício à assistênciu judiaria gratuilct - lema a ser disciplinado pela

União. 5. InconstiÍucionalidade do inciso III do arÍigo 2" que estabelece a perdct

clo direito à assistência judiciaria gratuitct do sucumbenÍ.e na ação investigatória

que tenha sido proposta pelo MinisÍério Público e que tenha como suporte o

resultado positivo do exame de DNÁ. Violação clo disposÍo no inciso I'XXIV do

artigo 5" da Constituição de 1.988.6. Fixação de prazo para cumprimento da

rlecisão jucticial que deterntincu" u ressarcimento das despesas reolizadas pelo

Estaclo-mernbro. Inconstitucionalidade do inciso lV do arligo 2'. 7. Áção direta

julgada parciahnenÍe procedenÍe para declarar inconsÍitucionais ol; incisos I, III e

IV, do oitigo 2o, bem como a expressão "no prazo de sessenta dias a conl(lr da sucr

pubticaçãri", constctnte do capul do ortigo 3" cla Lei n. 50/01 do Estodo do

Ánruzonas. (ADI 3391, Relator (a): Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno,.iulgado ent

02/01/2 007) (original sent destaque) "

Nota-se, ainclct, que a presenÍe propositura legislaliva permite dar concreÍude aos direilos

previsÍos nos artigos 6á,23", inciso III,217' 5\ 3"; e 227, todos' da Constituição Fecleral' que

eslabelecenl como det,er do Poder Público, conto.forma de promoção social o ocesso à cultura,

lazer e ao desporto.

poríanto, não se vislumhra violação aos texlos das Constituições Federal ou Estadual, havendo

compatibilidade entre os preceitos cla proposição e as normas e princípios das Constituições

Federal e Estadual.
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Dessa forma, por essas razões, percebe-se que o Senhor Govemador do Estado não andou

bem em vetar o Projeto de Lei, uma vez que a propositura não implicana ciaçáo, a modificação ou

a extinção das atribuições dos órgãos do Poder Executivo, bem como não altera as respectivas

estruturas da Administração Pública Estadual, cuidando tão somente em regulação da atividade

típica do Estado, não se inserindo, desta forma, em tema de competência privativa do Chefe do

Poder Executivo.

Para o Supremo Tribunal Federal tal argumento não prospera, vejamos um trecho abaixo

transcrito:

"Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta de

Inconstitucionalidade estadual. Lei 5,616/2013, do Município do Rio de Janeiro.

Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 3.

Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do Poder

Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a compet

chefe do Poder Executivo lei que, embora crie desoesa para a AdministraÇão

Ptública, não írata da sua estruíura ou da aíribuicão de seus órgã.os nem do

regimi iurídico de servidores oúblicos. 4. Repercussão geral reconhecida com

reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido.

(Repercussão Geral no Recurso Extraordinário com Agrovo n.' 878.91 1; Tribunal

Pleno, Relator Ministro Gilmar Mendes; DJE n." 217, divulgado em 10/10/2016 e

publicado em I l/10/2016.)"

O citado julgado apresenta no co{po do venerando acórdão o seguinte dispositivo:

Ante o exposlo, manifesto-me pelo reconhecimento da repercussão geral da

matéria constiÍucional debatida nos presentes autos e, no mérito, pela reafirmação

da jurisprudência desta Corte no sentido de que não usurpa a competênciu
privativa clo Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie desDesa Dara o

Àtlministração Pública, não trata th suo estrutura ou tlu atribuição de seus

Constituicão Federult (negrito e grifo nossos).

Se este projeto de Lei criasse, modiÍicasse ou extinguisse qualquer atribuição institucional

de algum órgão âo Éoder Executivo ou se interferisse em contratos celebrados exclusivamente pelo

podei Executivo, restaria caractenzada a inconstitucionalidade formal, o que não ocorreu no

presente caso.

Ademais, a propositura ao orientar a adoçáo de programa que incentiva manutenção e

conservação de bens públicos de uso comum, destinados aolazer, à cultura, à recreação e ao esporte

pertencentes ao Estado de Mato Grosso, em troca da exploração publicitámapor particulares, apenas

àfrtiru uma função já típica do Poder Público, previsto nos artigos 6o, 277, § 3', e 227, ambos da

Constituição Feáerai, que estabelecem como dever do Estado, como forma de promoção social, o

acesso à cultura, lazer e ao desporto.
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Logo, tratando-se de um direito essencial previsto constitucionaltnente, inexiste qualquer

ernpecilho jurídico para que o Poder legislativo estúeleça a criação da criação deste progralna'

portanto, esta Comissão dà Constituição, Justiça e Redação discorda' então' do Chefe do Executivo'

pois já havia se posicionado favoravelmente ao Projeto de Lei'

Portanto, não procede às razões de veto, razáo peTa qual o ÍIeslno. deve ser demrbado corn

base no artigo 42, § 5n, da Constituição Estadual, mediànte voto da maioria absoluta dos membros

da Assembleia Legislativa, etn escrutínio secreto'

É o parecer.

III - Voto do (a) Relator (a)

Diante do exposto, voto pela derrubada do veto Total nj 7412021' de autoria do Poder

Executivo.

sala das Comissões , " l\ de O'1 de 2o2l '

IV - Ficha de Votação

Parecet n'" 109912021

Reunião da Comissão em

Voto Relator (a'

Diante do

tdetrtificação do (a) DePutado (a)

Relator (a)

'b'L-.\ - ,'

ar. ,^.,.at artor. rur"ggi;" 0-6 5"1ot a - 6pa - cee zto+9-901 - cuiabá - MT' (ls)
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l-il41
Reunião 15e Reunião Ordinária Remota

Data L4l09l2O2L Horário 08h00min

Proposição Veto Total Ne 74l2O2L - MSG ns 1-1-Ll2O2t

Autor (a) Poder Executivo

Membros Titulares Sim Não Abstenção Ausente

Deputado Wilson Santos - Presidente X tr tr n
Deputado Dr. Eugênio - Vice-Presidente n tr n x
Deputado Dilmar Dal Bosco x tr tr n
Deputada Janaina Riva tr tr n x
Deputado Sebastião Rezende n tr tr x

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avallone n tr tr n
Deputado Faissal n tr n tr
Deputado Eduardo Botelho tr tr tr tr
Deputado Delegado Claudinei x tr n tr
Deputado Xuxu Dal Molin n n n tr

Soma Total 3 0 0 0

Resuttado Final: Matéria relatada pelo Deputado Sebastião Rezende e lida pelo Deputado Wilson

Santos presencialmente com parecer pela DERRUBADA do veto. Votou com o relator os Deputados

Dilmar Dal Bosco via videoconferência e os Deputados Delegado Claudinei e Wilson Santos

presencialmente. Ausente os Deputados Dr. Eugênio, Sebastião Rezende e a Deputada Janaina Riva.

Sendo a matéria aprovada com parecer pela DERRUBADA do veto.

Avenida André Antônio Maggi, n.e 06, setor A - CPA - CEP: 78049-901 - Cuiabá - MT


